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Extradição. 2. Extensão da extradição antes deferida, tendo em conta novos fatos relativos a 
“outras infrações para as quais a extradição não tinha sido requisitada”. 3.Possibilidade 
jurídica do pedido de extensão da extradição  supletiva. 4.O princípio da especialidade, que 
é adotado no artigo 91, I, da Lei nº 6815/1980, não impede que o Estado requerente da 
extradição já concedida solicite sua extensão para abranger delito diverso, anteriormente 
concedido. 5. Precedentes do Interrogatório do extraditando, por via de carta rogatória ao 



Brasil do extraditando. Defesa do extraditando. 8. Pedido devidamente instruído. 9. Fatos 
que configuram crimes tanto na legislação do Estado requerente, quanto no Brasil. 10. 
Prescrição que não se verifica, quer em face da lei suíça, quer em conformidade com a 
legislação brasileira. 11. Extensão da extradição deferida, no que concerne aos fatos, objeto 
da súplica. 

 

 


